
RESOLUÇÃO IEG-ISIATIVA 	0(95 DE 03 DE -Tn -r)-TT! -2,.w.,,, 
/ 	 .• 
/ 	 • 

/ 	 N 

1Fo r ti 	OD '2 -.1 { 	„,. . I 
%__. P 	/ 

• 
"ACRESCENTA PARÁGRAFO E 

RE S °Mn O LEGISLATIVA Nº °- 0 64/9 4 DE 17 

DE MARÇ O DE 19 94". 

A Mesa da Cmara Municipal de Ouro Pre 

to do Oeste, no uso de suas atribuiçoes legais, 

Faz saber que o Plenário em Sessão Ordi 

nária realizada no dia 02 de maio de 1994, aprovou e ela promulga a 

se gu inte : 

RESOLUQX0 LEGISLATIVA 

Art. 12) Acrescenta-se Parágrafo Único' 

no Artigo 10 da Resolução Legislativa n2  064/94 de 17 de março 	de 

1994. 

"Art. 10) 	  

PARÁGRAFO ÚNICO - No caso de deslocamen. 

to para fora do Estado, às Diárias serão acrescidas de 100% (cem por 

cento) dos valores resultantes da aplicaçãó do Anexo T desta Resoluta 

ção Legislativa". 

Art. 22) O Anexo I do Artigo 10 da Roso 

lução Legislativa n2  064/94 de 17 de março de 1994, passa a vigorar' 

na forma do Anexo desta Resolução Legislativa. 

Art. 32) Esta Resolução entrará em vi 

gor a partir de sua publicação, revogando-se as disposiçoeá e z contrá 

rio. 

MIT Mera ~Rh° 
Pr•sidente CMOPO 
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CATEGORIA 

PRESIDENTE 2000% 

VEREADOR 1700g 

SECRETÁRIO GERAL 1700% 

ASSESSOR JURÍDICO 1700% 

ASSESSOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 1700% 

ASSESSOR PARLAMENTAR 1700% 

CATEGORIA 	II 

ASSESSOR DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA 1000% 

ASSESSOR DE IMPRENSA 1000% 

DIRETOR DE DIVISX0 1000% 

CHErS DE SEÇXO 800% 

ASSISTENTE DO PRESIDENTE 800% 

ENCARREGADO DE SETOR 600% 

DEMAIS SERVIDORES 600% 

Am.o MeArra Coêllho 
Pr sidente CMOPO 
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